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O decreto 6.660, que re-
gulamenta a utilização e pro-
teção da vegetação nativa do
Bioma Mata Atlântica, foi pu-
blicado no dia 24 de novem-
bro. O assessor de recursos
hídricos da Farsul, Ivo Lessa,
destacou que o texto deixa
claro os tipos de vegetação
nativa – primária, secundária
e em recuperação – e o ma-
nejo adequado para cada uma
delas. “Está explícita a forma
que o produtor pode agir em
cada região e não permite
muitas interpretações.” Desta-
cou positivamente o estabele-
cimento de regras para pou-
sio, no qual se enquadram ter-
ras onde foi interrompida a
atividade agrícola, pecuária ou
silviculturais por até dez anos.
O decreto ainda regulamenta
os usos que podem ser dados
aos produtos não madeiráveis,
como sementes e mudas.

Para Lessa, o decreto não
afeta as áreas de lavoura no
Rio Grande do Sul, pois estas
são consideradas consolida-
das. “As normas valem ape-
nas para mata primária ou em
regeneração. Para nós, da
área produtiva, o decreto é
inócuo. O que o governo pro-
põe é um manejo que recupe-

ra, aos poucos, a Mata Atlân-
tica, da qual restam 7%. O
objetivo da União é chegar a
24%.” No Rio Grande do Sul,
estende-se desde São Borja
até a Serra do Mar, incluindo
Missões, Planalto e Campos
de Cima da Serra.

Na prática, uma das mu-
danças é que o produtor que
quiser fazer o manejo de uma
área maior, que contenha res-
quícios da floresta, terá de
encaminhar o projeto ao De-
partamento de Florestas (De-
fap) da Secretaria do Meio
Ambiente. Dependendo da
extensão, o pedido poderá ser
submetido à análise do Ibama.
“O decreto não traz restri-
ções, mas determina a forma
do manejo”, afirmou Lessa.

Decreto 6.514
Deputados, representantes

do governo estadual e produ-
tores rurais reuniram-se no dia
10 de novembro, no Plenari-
nho da Assembléia Legislati-
va, em audiência pública con-
junta das comissões de Agri-
cultura, Pecuária e Coopera-
tivismo e de Economia e De-
senvolvimento, para analisar
os impactos do decreto fede-
ral nº 6.514/2008. Os dois
grupos técnicos trabalharão na

elaboração de um documento
que será entregue ao ministro
do Meio Ambiente, em Brasí-
lia, com propostas para alte-
rar a medida.

Segundo o deputado Nel-
son Härter (PMDB), presiden-
te da Comissão de Economia,
haverá prejuízos de R$ 14 bi-
lhões ao ano para o Estado.
Para o presidente da Comis-
são de Agricultura, Adolfo
Brito (PP), é inadmissível que
os produtores rurais sejam
prejudicados. “Precisamos
buscar alternativas para tran-
qüilizar os agricultores, que
estão acuados diante das res-
trições impostas pela nova le-
gislação.”

O deputado federal Luis
Carlos Heinze apresentou um

histórico de como o projeto
foi elaborado. Segundo ele, a
proposta foi trabalhada, inici-
almente, apenas entre ambien-
talistas. Depois, disse ele, con-
seguiu-se que o Ministério da
Agricultura, a Comissão de
Agricultura da Câmara Fede-
ral e outros órgãos participas-
sem. Criou-se um grupo de
trabalho que encaminhou à
Casa Civil da Presidência da
República, em outubro, um
conjunto de 12 modificações.
Segundo ele, o decreto atual
deve ser revogado e um novo,
com as sugestões apresenta-
das, deve ser publicado. En-
tre as sugestões está o prazo
de um ano para a entrada em
vigor das novas deliberações.
Durante esse período, segun-
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do Heinze, a sociedade pode-
rá se organizar para exigir ou-
tras mudanças.

Carta de Livramento
Pequenos agricultores e tra-

balhadores também são con-
trários ao decreto 6.514. Re-
presentando a Força Sindical,
Lélio Falcão entregou aos pre-
sidentes das comissões um
documento elaborado duran-
te o seminário realizado em
Santana do Livramento sobre
o bioma Pampa e questões re-
lativas à reserva legal. Na Car-
ta de Livramento, eles pedem a
revogação do decreto. O pre-
sidente da Fetag, Elton Weber,
disse que o decreto inviabiliza-
rá metade das 394 mil proprie-
dades do Estado e promoverá
um grande êxodo rural.

Áreas acima de 500 hectares devem ter georreferenciamento
Todos os proprietários de

imóveis rurais com áreas
iguais ou superiores a 500
hectares e que precisam uti-
lizar o Cartório de Registro
de Imóveis para venda, doa-
ção, unificação, loteamento,

retificação de áreas e averba-
ção da reserva legal deverão
providenciar o georreferenci-
amento dos limites da área. O
procedimento já era exigido
para imóveis com mais de mil
hectares e, desde 20 de novem-

bro, passa a ser compulsório
para acima de 500 hectares. O
proprietário que possui mais de
500 hectares mas não se en-
quadrar nessas especificações
não está obrigado a fazer o ge-
orreferenciamento.

Após as medições da área
e a apresentação dos docu-
mento, se aprovados, o Incra
emitirá a Certificação de Ge-
orreferenciamento e o Certi-
ficado de Cadastro do Imóvel
Rural (CCIR). Para a emissão,

é necessário o preenchimen-
to dos formulários da Decla-
ração para Cadastro de Imó-
veis Rurais. Após a aprova-
ção do processo, o proprie-
tário poderá prosseguir para
o cartório.

Texto classifica diferentes tipos de vegetação nativa e define manejo adequado para cada uma delas


